
Estado de Santa Cataina

Município de Riqueza
PâgínaL de2

DECRETO N." 4888/2024, DE 08/02/2024.

"Àdjudica e Homologa a Licitação t1o '
5g/2O24, realizada pela Dispensa por Limi-
te no. 53/2024 emitida em 08/02/2024, ten-
do como objeto a Àquisição de material pa-
ra manutenção das maguinas pesadas frotas
L31, 111 ê 53, conforme DFD êm anexo, Sê-
cretaria de Transportes, Obras e Serviços
Públicos'r.

RENÀLDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Es-
tado de Santa Catarinar Do uso de suas
atribuições previstas e autorizadas no In-
ciso VII do artigo 64 da Lei Orgânica do
Municipio e pela Lej- Federal n.o 8666/93
consolidada;

DECREIA:

Art. 1o. Fica ADJUDICADA E HOMOLOGADA a licitação realizada pela
Dispensa por Limite no 53/2023 de 08/02/2024 tendo como vencedora a
empresa abaixo mencionada:

Fornecedor Totaf Geraf
TORNEAR]A PUNTEL LTDA - ME 6.446,23

RiRua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89'895-000
CN PJ: 95.988. 309/000 1 -48

iqueza/SC

ITEM QUANT. UNID. DESCR]CAO PREÇO
UN]T.

PREÇO
TOTAL

1 35,00 KG PerfiI AÇo carbono \2,5Omm 2'7 ,04 945,00
2 2, 00 PÇ Femea girar reta 5xB SPl0l-0 92,80 185,60
3 2,00 PÇ Capa 2 trama 5/8 45,60 91 20

4 3, B8 M Manquelra hidr. 2 trama 5/B r20 | 98 469,40
5 7, 00 Und Anef 6-114 oring l-05,00 735/ 00

6 2, 4"7 M Mánqueira 4 espirais 4000 Psr I/2 230,63 569, 66

7 1,00 DA Femea qir sede plana 90 73/l6xl/2 86, 68 86,68
I 1, 00 Und Femea gir sede Plana reta

73 / 16x1/ 2

'7 1,,98 '7 l,98

9 6,00 PÇ Capa 4 tramas 3,/4 46,60 279,60
10 ? tro M Manqueira 4 esPirais 6000 PÊl;-1! 2'7 4 ,24 2 .08L, 4B

11 2, 00 D/1 Femea gir sede Plana reta
1.3/L6x3/4

80,90 l-61,80

l2 2, t4 M Manqueira 7/4 2 tramas 9L, 64 796, tt
13 1, 00 PÇ Eemea gir sede Plana reta

9/!6x1/4
65,60 65,60

L4 1, 00 D'LV Femàa slr sede plana 90 9/l6xl/4 58,92 58 ,92
15 2, 00 DA Capa Hidraufica I e 02 Tramas MG

1/À
22, B0 45,60

L6 l-, 00 DA ffa"qe curva 901. L/2-381mm x 3/4 100, 90 100,90
l'l 1,00 Und Etarrq" reta 1 .L/2-38 IMM X 5/8 9l ,10 9t ,10
1B 2,00 Und anel orinq 2-L14 105,00 210,00

TOTAL 6 . 446,23

Fone/Fax: 49 9675-3200 - E-mail: tributacao@riqueza'sc'gov'br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA

Art. 2o Este Decreto entra em

efeitos a partir de 0B/02/2024,
rio.

vigor na data
revogadas as

de sua publicação, com
disposições em contrá-

B de fevereiro de 2024.eza/5C,0

de Riqueza

//'
Claudecir CecaLo

Secretário Municipal de Transportes,
Obras e Serviços Publ-icos

Registro informatizado nesta data
Município de Riqueza / sc, 0B /02/2024.

Rua João Mari, 55 - Centro - CEP: 89.895-000 - Riqueza/SC
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